DECRETO MUNICIPAL Nº 078, DE 24/10/2024


DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O DIA DO SERVIDOR PÚBLICO(28 DE OUTUBRO DE 2024), TRANSFERE A DATA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
[bookmark: a1][bookmark: a2][bookmark: a3]
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024, no Serviço Público Municipal, em virtude do Dia do Servidor Público.

Art. 2º Fica transferido o ponto facultativo de 28 de outubro, relativo à comemoração ao Dia do Servidor Público, para o dia 01 de novembro de 2024, sexta- feira.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Escolas Municipais funcionarão no horário normal.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família RS, em 24 de outubro de 2024.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se na data supra.

Carlos Mafalda Santos
Secretário Municipal da Administração

